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E§TÃ,ÜS DÁ, PÂRáÍB,E
PREFEITUfiÂ MTINICIPÁ,L }§ BOA VENTURÂ

ÇÂ§IN§T§ DO PR§FEITS

FIXA O PI§O §ALARIÀL DO
MÁGr§rÉrua pÚsilco
Ê{U$ICIPAL PARA S EXERCÍCIA
DE ?,8"5 E DÁ PROYIDÊNCIAS
CÜRRELÂTAS.

o PITETETTü ÇpN§]ITTUCTONAL pO

MUNICÍPIO E}E BOA VENTURA EStAdO dA

Paraíba, usando das atribuíções conferidas
pelo art. Zü, incisa III da Lei ürgânica do
Município, faz saber que a Cá,MARA
IiíIUNICIPÂL, APROVOü e ele §ÀNCION& +.

fRSMULGA a seguinte Lei:

Â,rt. Lo O piso salarial dos
prafessüres de educaçã* básica do Municípia
de §ca Ventura pãssa a ser de §.s 3.§5$,82,
{três mil, sei*cçnfas e rrnquen*a re*is e
çÍtrln** e daís c*ntav*s], sÍr, face da
prüpürcioxaÍidaúe de carga horárÍa de 3§
{trinta} haras sem{tnsÍ§, de que trçtr_ o §;e
da arL Z§, d"a Lei FsdersÍ ns f Í.735/2{X}8 *
cÍn efetivo exerr;fciç sm salr- de *§*, para
fins de adequaçãa aos valores de que trata a

Iei federal nq 1f,rc*/2üü8.

§ 1s - Na cümposição da jornada de
trabalho, abservar-se-á ü limite máxirno de
Z Í3 fdais terças] da cârgâ horária Fâra o
desempenho das atividadcs de interação corn
as educandos.

§ Ze - efetiva exerrícia: â atuação
efetiva no desempenh* das atividades dos
pr*fissi*nais referid*s nü parágraf* ú*ic*,
incis* II da art. 7,6, da Lei Federal ns
t4.t L3l?*ZL, cüm a alteração dada pela Lei
Federal ns L4,Z76|Z*?1, asscciada à regular
vinculaçã* c*nfratual, t*mp*ráría üu
estatutária com c ente güvÊrnamental que a

r*munerã, nãa descaracterizada psr
evenârais afastament*s temporári*s
previstss em lei c*m ônus parâ * empregadrr
que nã* impliquem r*mpimento da relaçã*

iurídica existente.

§ 3s profissia*ais da educaçãa
básica: dacentes, pr*fissicnais no exercícia
de funç*es de suparte pedagôgico direto à

dacência, de direção ürl adminisfraçã*
esc*lar, planejamentc, inspeçãa, supervisão,
crientaçãa educacianal, cc*rdenaçã* e

assesscrâmenta pedagógico, e profissi*nais
de funções de apaic técnico, administratiyr
ou operârional, em efetiv* exercÍrio nâs

redes de ensina de educaçãa básica.

Ârt. Z* Fica ü Prefeit* Municipal
autorizada a realizar âs mcdificaçSes
oriundas da implernentaçãc da referida lei na
LDü e PfA vigentes prüÍnovendc à

co§Ipatibilizaçãü da açãü srâ prcpcsta.

Art" 3s -ü val*r do pisa foi reajustada
de acordo cüm a Pcrtaria interministerial
kIFIMEC n" 13, publicadã em ediçãa exlra d*
Diário üficial da União, de 23 /12/2,fr24,
deverrdo, ns tasa_ d* o sewtdor
desempe*h*r cür{la h*ráriç menor da qa*
ü estÍpuÍada nestc Í*i, * vaior resperfÍvs
ser adequ.ada â tsrgfi &orrÍrÍs
dessnvslvídg-.

Ârt. 4s - §sta lei entrará em vigor nâ
data de sua publicação, com efeito retroativo
a ls de ianeirc de 2ü25, revoganda-se âs

dispasiçSes em cüntrári*.

Boa Ventura-PB, 21 de março de 2ü25,
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